
INDICAÇÃO Nº      41     / 2024

A Sua Excelência
EDILSON CARLOS GONÇALVES
Vice-Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha-ES.

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência,
após ciência  no Plenário,  que a presente Indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, solicitando a seguinte providência.

“REALIZAR O CASCALHAMENTO DAS VIAS TERRESTRES DE TODO O INTERIOR
DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA-ES.”

JUSTIFICATIVA

Considerando que São Gabriel da Palha é uma região agrícola, com destaque para a produção de
café, sendo este especialmente abundante no nosso município;

Considerando que as estradas do interior do município têm enfrentado péssimas condições devido
à ação dos agentes intempéricos, tais como chuvas intensas e ventos fortes, que causam erosão e
desgaste do leito das vias;

Considerando que,  em épocas  de  colheita,  principalmente  de  café  que  começa  em breve,  os
veículos de grande porte trafegam frequentemente pelas estradas do interior,  estando carregados
com cargas pesadas e exigindo condições de estabilidade para garantir a segurança do transporte e a
integridade da carga;

Considerando que  o  cascalhamento  adequado  das  vias  é  essencial  para  proporcionar  uma
superfície mais estável e segura para o tráfego de veículos de grande porte, especialmente durante
os períodos de colheita, quando a demanda por transporte agrícola é intensificada e que manutenção
das  estradas  através  do  cascalhamento  não  apenas  contribui  para  a  segurança  do  tráfego,  mas
também  para  o  desenvolvimento  econômico  da  região,  ao  garantir  o  escoamento  eficiente  da
produção agrícola e a preservação dos veículos utilizados no transporte.

Diante do exposto vimos através da presente Indicação solicitar ao Poder Executivo Municipal para
que  através  do  setor  responsável  sejam  tomadas  medidas  urgentes  para  o  cascalhamento  das
estradas  do  interior  de  São  Gabriel  da  Palha,  visando  garantir  a  segurança  e  a  eficiência  do
transporte  de  safras  agrícolas,  especialmente  durante  os  períodos  de colheita  das  culturas  mais
abundantes na região.

Certo de contar com a aprovação pelos Nobres Edis da presente Indicação, e do bom senso do Exmº
Srº Prefeito Municipal, reitero os meus votos de estima e apreço.

Sala das Sessões, 12 de Março de 2024.

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO
Vereador Presidente
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